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Secretaria do Esporte 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
Curitiba, 09 de abril de 2026

Protocolo nº 25.668.731-3 

RESOLUÇÃO N° 04/2026

Designar de encarregado substituto pelo tratamento de dados pessoais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 3º e 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de  

janeiro de 2023, com fulcro no art. 24, § único, do Anexo do Decreto Estadual nº 2.741/2019, na Lei Federal n° 13.709/2018, no art. 4° da  

Resolução CD/ANPD n° 18/2024 e no Decreto Estadual n.º 6.474/2020;

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora ANELIZ FERREIRA MARCILIO para atuar como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais substituta no  

âmbito da Secretaria de Estado do Esporte do Paraná,

Art. 2º Está Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Ilson Augusto Rhoden

Diretor-Geral
Secretaria de Estado do Esporte

 44270/2026

Secretaria da Inovação e 
Inteligência Artificial    

RESOLUÇÃO SEIA N.º 032, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
Designa servidora encarregada substituta pelo tratamento de dados pessoais, nos 
termos da Resolução CGE nº 13/2021. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL, em exercício, no âmbito de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 5º da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, nomeado pelo 
Decreto Estadual nº 6059/2024, de 06 de junho de 2024, assim como 
considerando o contido no protocolo n.º 25.665.055-0, 
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 05/2026 – GAB/CGE que se refere a 
atualização das informações do Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais; 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Resolução CD/ANPD n.º 
18/2024, em especial quanto à indicação de Encarregado Substituto; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado; e 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os registros 
institucionais relativos aos Encarregados pelo Tratamento de Dados Pessoais e 
aos seus respectivos substitutos. 
RESOLVE: 
Art. 1 Designar a servidora Vanessa Alves Hirata Osawa, CPF nº 
050.XXX.XXX-60, 
e-mail institucional: vanessa.hirata@inova.pr.gov.br, para exercer a função de 
encarregada substituta pelo tratamento de dados pessoais, nos termos da 
Resolução CGE nº 13/2021, do inciso III, do art. 23, do art. 41, da Lei Federal nº 
13.709/2018 e do inciso I, do art. 8º do Decreto Estadual nº 6.474/2020. 
Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 09 de abril de 2026. 
 

Marcos Vitorio Stamm 
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, em exercício. 

 
Protocolo: 25.665.055-0 

RESOLUÇÃO SEIA N.º 033, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
Instaurar Tomada de Contas Especial para apuração de fatos, identificação de 
responsáveis e quantificação de danos ao erário no âmbito do Termo de Outorga 
de Subvenção Econômica sob o protocolado 21.404.752-7, fundamentada no 
Art. 197 da Lei Estadual nº 20.656/2021. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 4º e 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e 
pelo Decreto Estadual nº 6.059, de 6 de junho de 2024, bem como considerando 
o contido no Protocolo nº 21.404.752- 7, 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 197 da Lei nº 20.656/2021, que 
impõe a obrigatoriedade de instauração de Tomada de Contas Especial diante da 
ocorrência de danos ao erário ou omissão no dever de prestar contas; 
CONSIDERANDO a necessidade de aplicação dos princípios da ampla defesa, 
contraditório, da publicidade e da legalidade consubstanciado no artigo 5º, LV 
da Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual 
10.086/2022; 
CONSIDERANDO que não houve regularização voluntária das pendências no 
prazo estabelecido, bem como a permanência das inconsistências 
apontadas,circunstâncias que comprometem a adequada instrução processual e 
demandam a adoção de providências formais para seu saneamento, nos termos 
da Orientação Administrativa nº 099/2025 da Procuradoria-Geral do Estado do 
Paraná. Considera se, ainda, a inércia da empresa e a informação de 
encerramento de seu CNPJ, fato que impõe maior celeridade na adoção de 
medidas destinadas à salvaguarda do erário; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.350/2023, que regulamenta a 
concessão de subvenção econômica para projetos de inovação e inteligência 
artificial, 
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL em desfavor da Empresa Mapeize Inova Simples, inscrita no CNPJ 
sob nº 51.480.066/0001-67. 
Art. 2º Designar as servidoras públicas para compor a comissão e, sob a 
presidência da primeira nominada, procederem a todas as diligências necessárias 
à colheita de provas, com o objetivo de apurar eventual prática de faltas e 
irregularidades no protocolo nº 21.404.752-7; 
I. ANA CLAUDIA PEREIRA BREDA, CPF: 802.XXX.XXX-04; 
II. SACHA DUTRA LOGO, CPF: 014.XXX.XXX-46; 
III. CILENE ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, CPF: 836.XXX.XXX-20. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba, 09 de abril de 2026. 

 
Marcos Vitorio Stamm 

Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, em exercício. 
 
Protocolo: 21.404.752-7 

RESOLUÇÃO SEIA N.º 033, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
Instaurar Tomada de Contas Especial para apuração de fatos, identificação de 
responsáveis e quantificação de danos ao erário no âmbito do Termo de Outorga 
de Subvenção Econômica sob o protocolado 21.404.752-7, fundamentada no 
Art. 197 da Lei Estadual nº 20.656/2021. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 4º e 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e 
pelo Decreto Estadual nº 6.059, de 6 de junho de 2024, bem como considerando 
o contido no Protocolo nº 21.404.752- 7, 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 197 da Lei nº 20.656/2021, que 
impõe a obrigatoriedade de instauração de Tomada de Contas Especial diante da 
ocorrência de danos ao erário ou omissão no dever de prestar contas; 
CONSIDERANDO a necessidade de aplicação dos princípios da ampla defesa, 
contraditório, da publicidade e da legalidade consubstanciado no artigo 5º, LV 
da Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual 
10.086/2022; 
CONSIDERANDO que não houve regularização voluntária das pendências no 
prazo estabelecido, bem como a permanência das inconsistências 
apontadas,circunstâncias que comprometem a adequada instrução processual e 
demandam a adoção de providências formais para seu saneamento, nos termos 
da Orientação Administrativa nº 099/2025 da Procuradoria-Geral do Estado do 
Paraná. Considera se, ainda, a inércia da empresa e a informação de 
encerramento de seu CNPJ, fato que impõe maior celeridade na adoção de 
medidas destinadas à salvaguarda do erário; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.350/2023, que regulamenta a 
concessão de subvenção econômica para projetos de inovação e inteligência 
artificial, 
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL em desfavor da Empresa Mapeize Inova Simples, inscrita no CNPJ 
sob nº 51.480.066/0001-67. 
Art. 2º Designar as servidoras públicas para compor a comissão e, sob a 
presidência da primeira nominada, procederem a todas as diligências necessárias 
à colheita de provas, com o objetivo de apurar eventual prática de faltas e 
irregularidades no protocolo nº 21.404.752-7; 
I. ANA CLAUDIA PEREIRA BREDA, CPF: 802.XXX.XXX-04; 
II. SACHA DUTRA LOGO, CPF: 014.XXX.XXX-46; 
III. CILENE ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, CPF: 836.XXX.XXX-20. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba, 09 de abril de 2026. 

 
Marcos Vitorio Stamm 

Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, em exercício. 
 
Protocolo: 21.404.752-7 

44330/2026
	 44428/2026

Secretaria da Justiça e 
Cidadania   

PORTARIA N.º 68/2026

RETIFICADO

A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, e inciso IV, do art. 7º, 

da Lei Estadual nº 21.352 de 01 de janeiro de 2023, bem como, pelo art. 

19,  do  Decreto  Estadual  n.º  8.807,  de  30  de  janeiro  de  2025,  que 

aprovou o regulamento da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, 

nomeada pelo Decreto Estadual nº 11.379, de 02 de outubro de 2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

gestor e fiscais do Contrato n.º 2538/2025 - 003/2025, celebrado junto à 

empresa  FEDERAÇÃO  PARANAENSE  DE  KARATE,  CNPJ 

75.010.173/0001-90 referente à contratação de prestação de serviços 

e oferta de materiais, equipamentos e insumos necessários para as 

aulas e eventos para a execução do Projeto Karatê nas Unidades 

Socioeducativas, de acordo com a legislação vigente:

UNIDADE FUNÇÃO NOME RG CPF

CGS Gestor
Alex Sandro 
da Silva

x.244.651-
x

xx.522.019
-xx

CGS
Gestor 
Adjunto

Luciano 
Jorge Holler

xxx.114.6
29-xx

xxx.114.62
9-xx

Cascavel I Fiscal
Jeferson Luis 
Boss

xxx.160.8
39-xx

xxx.160.83
9-xx

Cascavel I Fiscal
Beatriz 
Renata 
Vergutz

x.077.938-
x

xx.655.709
-xx

Campo 
Mourão

Fiscal
Fabiano da 
Silva França

x.866.328-
x

xx.144.389
-xx

Campo 
Mourão

Fiscal
Ana Cláudia 
Padilha

x.166.180-
x

xx.507.119
-xx

Cascavel II Fiscal
Samir Jardim 
dos Santos

x.792.665-
x

xx.594.609
-xx

Cascavel II Fiscal
Paulo 
Marques 
Alexandre

x.953.869-
x

xx.615.559
-xx

Curitiba Fiscal
Bruno 
Garbelini

xx.063.06
1-x

xx.825.139
-xx

Curitiba Fiscal

Adriano 
Hidalgo 
Dorado 
Fernandes

xx.907.93
0-x

xx.191.439
-xx

Fazenda Rio 
Grande

Fiscal
Jefferson 
Turbay Braga 
Júnior

x.668.223-
x

xx.481.719
-xx

Fazenda Rio 
Grande

Fiscal
Ericsson 
Angeli 
Donadia

x.297.452-
x

xx.481.901
-xx

Foz do Iguaçu Fiscal
Flávio 
Martins de 
Oliveira

x.245.223-
x

xx.759.819
-xx

Foz do Iguaçu Fiscal
Adriano 
Chimenes

xx.862.85
0-x

xx.567.601
-xx

Joana Richa Fiscal

Michelle 
Cristine de 
Castro 
Melinger

x.603.232-
x

xx.840.289
-xx

Joana Richa Fiscal
Carolina 
Casprek

x.061.545-
x

xx.898.349
-xx

Laranjeiras 
do Sul

Fiscal
Hidalgo 
Scremin

x.961.426-
x

xx.802.479
-xx

Laranjeiras 
do Sul

Fiscal
Douglas 
Henrique 
Costa Silva

xx.910.41
0-x

xx.181.389
-xx

Londrina I Fiscal

Marcio 
Augusto 
Schmidt de 
Alencar

x.043.76x
xx.165.989
-xx

Londrina I Fiscal
Nilson 
Domingos

x.342.234-
x

xx.054.639
-xx

Londrina II Fiscal

Carlos 
Alexandre 
Micheletti 
Oliveira

x.068.539-
x

xx.568.829
-xx
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